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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

 

O MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 

08.085.771/0001-30, sediado na Rua Joao Francisco, 90, Centro, CEP: 59.670-000, Upanema/RN, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES, 

brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 083.881.514-60, residente na Av. Getúlio Vargas, 22, 

Centro, CEP: 59.670-000, Upanema/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro 

lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, sediada na 

XXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n° 000000 e inscrito no CPF sob nº 000.000.000-00, doravante designado 

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000000/0000 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 000/0000, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

ESPECIALIZADA(S) E DEVIDAMENTE HABILITADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONCERNENTES A ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA, TOPOGRAFIA, 

BEM COMO, SEGURANÇA NO TRABALHO, EM CONFORMIDADE COM OS AUTOS DO 

PROCESSO, DE FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TURISMO, INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO NO QUE TANGE AO 

ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS CONGÊNERES, conforme condições e 

exigências estabelecidas no projeto básico. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD 

VALOR UNIT 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATADO  
 

2.1. No ato da assinatura deste contrato, o CONTRATADO deverá preencher a ficha cadastral 

anexa a este contrato e fornecer à CONTRATANTE as informações cadastrais; 

2.2. As informações acima deverão ser prestadas de forma completa e verídica, sendo de inteira 

responsabilidade do CONTRATADO a exatidão dos dados fornecidos. 

2.3.  O CONTRATADO obriga-se a comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração nas 

informações de contato ou nos dados bancários informados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da data em que ocorrer a alteração. 

2.4. A comunicação mencionada na cláusula anterior deverá ser realizada por escrito, por meio 

formal ou e-mail indicado pela CONTRATANTE. 

2.5. Eventuais alterações das informações constantes da Ficha Cadastral deverão ser formalizadas 

por meio de atualização do referido documento, o qual será registado e anexado ao presente 

contrato, passando a fazer parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais. 

2.6.  Caso o CONTRATADO deixe de informar as alterações mencionadas nesta cláusula dentro do 

prazo estabelecido, ficará responsável por quaisquer prejuízos ou atrasos decorrentes da utilização 

de dados desatualizados pela CONTRATANTE. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

3.1. A execução de cada demanda terá início mediante solicitação formal da prefeitura de Upanema, 

indicando o tipo de serviço requerido (projetos, estudos, orçamentos, laudos, fiscalização, 

supervisão, gerenciamento de obra ou acompanhamento de montagem de eventos), o local de 

execução, o objeto da intervenção e o prazo desejado. 

3.2. O objeto contratado deverá ser prestado conforme quantidade e especificações pactuadas, 

observando o Projeto Básico, Proposta da Contratada e o instrumento contratual, a fim de permitir a 

completa segurança durante o curso operacional.  

3.3. A contratação possui natureza continuada, destinada ao atendimento de necessidades 

permanentes/prolongadas da Administração. 

3.4.  A vigência do contrato será de XX (XXXX) meses, contados da data de XXXX podendo ser 

prorrogado por até 10 anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, pois se 

enquadra como serviço contínuo, visto ser decorrente de necessidade permanente e/ou prolongada 

da Administração Pública Municipal. 
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4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico. 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

7. CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

7.1. 15.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 

obedecerão, conforme o caso, às disposições do art. 140, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. 15.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 

se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 

ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

8. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

8.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  
 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
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9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

10.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

10.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos arts. 115 a 123 

da Lei nº 14.133/21. 

10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

10.6. Convocar o representante da Contratada para esclarecimentos e negociações visando os 

interesses das partes, quando necessário for. 

10.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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10.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

definido no Contrato, no Projeto Básico e sua proposta.  

10.9. Fiscalizar a execução do Contrato por meio da Comissão de Fiscalização, observando o fiel 

cumprimento das exigências constantes no Projeto Básico e no Contrato, o que não exclui nem 

diminui a responsabilidade da Contratada, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.10. Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidades verificadas na execução do Contrato, concedendo-lhe prazo para 

que as regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas sanções legais e contratualmente previstas. 

10.11. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

10.12. Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e descritas no edital do certame nos casos 

de não cumprimento de alguma exigência do Contrato, mesmo que haja correção de eventuais 

irregularidades. 

11. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Fiscalização e supervisão de obras civis, reformas, ampliações, demolições, manutenções e 

instalações prediais; 

11.3. Acompanhamento técnico e controle da execução física e financeira dos contratos de obras e 

serviços de engenharia; 

11.4. Apoio técnico na elaboração de Projetos Básicos e Executivos, Termos de Referência, 

Planilhas Orçamentárias e de Composição de Custos Unitários, Cronogramas Físico-Financeiros, 

Cadernos de Especificações Técnicas e Demonstrativos de Cálculo do LDI e das Leis Sociais; 

11.5. Designar preposto para atuar como seu representante legal e administrativo durante a 

vigência do contrato, na supervisão e coordenação dos serviços de acompanhamento e apoio à 

fiscalização e no gerenciamento operacional das equipes de trabalho; 

11.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Projeto Básico; 
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11.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia do produto e a qualidade do Serviço 

prestado, reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados; 

11.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega 

do produto, seja por vício ou por ação ou omissão de seus empregados; 

11.9. Apoio à Comissão de Licitação e às equipes de contratação, mediante análise técnica de 

propostas, verificação de planilhas, memoriais e documentação técnica apresentada por licitantes, 

com emissão de pareceres técnicos conclusivos; 

11.10. Elaboração de Relatórios, Laudos e Pareceres Técnicos referentes à execução de obras e 

serviços, contendo registros fotográficos, medições, análises de conformidade e recomendações 

técnicas; 

11.11. Realização de vistorias técnicas para fins de recebimento provisório e definitivo de obras e 

serviços; 

11.12. Apoio à equipe interna do município de Upanema no planejamento, acompanhamento e 

gestão de contratos de obras e serviços de engenharia; 

11.13. Elaboração de pareceres técnicos de apoio à tomada de decisão, contemplando diagnósticos 

de desempenho físico-financeiro, revisões de cronogramas e estimativas de custos; 

11.14. Executar os serviços de acordo com as planilhas de quantitativos, especificações técnicas e 

cronograma de prestação previamente definidos e acordados, com as normas e regulamentações 

técnicas específicas aplicáveis ao objeto e com as demais recomendações e condições estabelecidas 

neste Projeto Básico; 

11.15. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à execução dos 

serviços, tais como: salários, adicionais, benefícios, transporte (de pessoal, ferramentas, 

equipamentos e materiais), diárias, estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

de ordem de classe), seguros, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados ou prepostos, inclusive aqueles vinculados às empresas subcontratadas; 

11.16. Executar os serviços, somente nos dias e horários estabelecidos ou previamente acertados 

com a Fiscalização (inclusive sábados, domingos, feriados e em horários noturnos), observadas as 

normas trabalhistas e convenções coletivas de trabalho; 

11.17. Manter a prestação dos serviços em ritmo adequado e eficiente, cumprindo os prazos 

definidos para cada etapa do cronograma. Nos casos de desrespeito injustificado ao cronograma 

aprovado, a Contratada, além de propor e submeter os ajustes necessários à Fiscalização, poderá 

sofrer as sanções correspondentes estabelecidas em contrato; 
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11.18. Manter a disciplina entre o seu pessoal, fazendo-o cumprir, na realização dos trabalhos, as 

normas legais sobre segurança contra riscos de acidentes e restringindo sua circulação à área de 

execução dos serviços; 

11.19. Responder integralmente pela prestação dos serviços de acompanhamento e apoio à 

fiscalização, de supervisão e coordenação, na forma da legislação em vigor, inclusive por aqueles 

prestados por suas subcontratadas; 

11.20. A presença da Fiscalização durante a prestação dos serviços, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou co-responsabilidade 

com a Contratada. 

11.21. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fornecedores, técnicos ou empresas e 

profissionais subcontratados. 

11.22. Corrigir as falhas, vícios, imperfeições ou defeitos nos seus serviços identificados e 

apontados pela Fiscalização; 

11.23. Responder integral e diretamente por todos e quaisquer danos causados a bens ou pessoas, 

inclusive em propriedades vizinhas, e pelas perdas decorrentes, em virtude de omissões e atos 

praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como pelas 

despesas originadas de infrações ou da inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e 

posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja 

obrigado a fazer a esses títulos, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 

11.24. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação; 

11.25. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, no montante de até 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato. 

A CONTRATADA é responsável, ainda: 

11.26. Não possuir na composição do seu capital social ou em seu quadro social/diretivo, dirigentes 

e/ou empregados do município de Upanema, bem como ex-dirigentes e/ou ex-empregados até 18 

(dezoito) meses contados do seu desligamento, demissão ou do pedido de demissão, conforme o 

caso; 

11.27. Não possuir sócios ou dirigentes que figurem como cônjuges, companheiros ou parentes em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de empregados do 

município de Upanema; 
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11.28. Não empregar menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, de acordo com o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da 

República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988; 

11.29. Pelos danos causados ao município de Upanema ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo município de Upanema; 

11.30. Por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, em 

qualquer outro local onde estejam prestando os serviços objeto deste contrato, devendo adotar as 

providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor; 

11.31. Em solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do 

objeto do contrato, sem ônus adicionais para o município de Upanema; 

11.32. Pela exatidão do trabalho executado, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, 

todos os defeitos, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades ocorridas na prestação dos 

serviços; 

11.33. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 

pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA com referência ao estabelecido nos 

itens anteriores, não transfere ao município de Upanema a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o município de 

Upanema. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

12.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

12.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

12.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

12.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União e recursos do Orçamento Geral do Município deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

16.1. Este contrato rege-se pelas disposições gerais da Lei 14.133/21, Lei municipal n° 887/2025, 

Decreto Municipal nº 029/2023, atualizado pelo Decreto Municipal nº 023/2025.  

16.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas  de direito público aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

17.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

17.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem.  

17.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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17.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

17.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da 

pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

17.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Relatório dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e dos ainda devidos, se houver;  

c) Indenizações e multas, se cabível.  

17.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

17.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

17.9. O contrato poderá ser extinto, sem ônus para a Contratante, quando verificado que o 

Contratado deixou de manter as condições de habilitação exigidas, desde que regularmente 

notificado para sanar a irregularidade e não o faça no prazo concedido, ressalvada a necessidade de 

apuração de haveres, na forma da legislação aplicável. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 

infrações: 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

18.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

18.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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18.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Upanema/RN, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Upanema/RN, 00 de xxxxxxx de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

RENAN MENDONÇA FERNANDES  

Prefeito do Município de Upanema/RN 

(CONTRATANTE) 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

(CONTRATADA) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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ANEXO 

FICHA DE CADASTRO DE FORNECEDOR 

 

DADOS DA EMPRESA 

Empresa: __________________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________________ 

Cidade: _______________________________, Estado:____ País: _________________  

Telefone (DDD): _________________________ Fax (DDD): _______________________ 

E-mail: _______________________________________________________________________ 

DADOS DO REPRESENTANTE:  

Nome do (a) Representante Legal autorizado para assinatura do contrato:  

Nome ________________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________________ 

Bairro: ____________________________ Cidade: ____________________________________ 

Estado:____ País: _________________ CEP: ____________________ 

Telefone (DDD): _________________________  

CPF: _______________________________ 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Banco:_________________________________________________________ 
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Agência:________________________, Conta ________________________________________ 

Local__________________________________, data_____________________ 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal autorizado 


